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G Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder a funcionaria LUIZA GALVAo , Seruente#Pa 
drao "A", lotada na Escola Municipal de Educação Infantil "Vo 
vó Fiuta", do Setor de Escolas Municipais do Departamento de 
Educação e Cultura da Prefeitura Municipal, 03 (trBs)mBses de 
licença-premio, relativa ao 6fi quinquênio, completado com a 
averbação da Portaria nc 3.305, de 03/05/1978, nos termos da 
Lei nC 1.118, de 03/09/1975, sendo a metade (1/2) remunerada* 
de acordo com o Artigo 146, da Lei nQ 905, de 07/03/1972, al
terado pela Lei nC 1.005, de 19/09/1973 e a metade (1/2) res
tante, oportunamente.

Registre-se e cumpra-se. 

p#M* ■ oe-^ma de 1978.

ARTHUR yflALLERINI 
Prefei/:o Municipal

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 16 de maio de 1978.
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MARIA ANTONIA PEREIRA 

=Encarregada do Setor de Serviços Gerais»


